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PORTARIA Nº 223, DE 11 DE MAIO DE 2017. 

 
DETERMINA À SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL A 
REALIZAÇÃO DE REVISÃO DO CADASTRO DE BENEFÍCIO BOLSA 
FAMÍLIA. 

 
 
PEDRO RABUSKE, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 
e  
  

Considerando o acatamento da Recomendação nº 15/2016, do Ministério 
Público Federal, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar à Secretaria da Saúde e Bem-Estar Social, que promova 
revisão dos cadastros do benefício de Bolsa Família, na forma da 
Recomendação nº 15/2016 do Ministério Público Federal.  
 
Parágrafo único. Concluída a revisão, deverá ser encaminhado relatório ao 
Órgão do MPF. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 11 de maio de 2017. 
 
 

PEDRO RABUSKE 
Prefeito Municipal 
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